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rref eitura Munici~al ~a f stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JII ID f./61 • pE 5 DE Fm:REIRO DE 196lt• 

AtJrORIZA o Sim. PREFmo A ASSI
NAR COM O DEPARTAMENTO DE ISBRAS/ 
SABIThtIAS DA SECRETÁRIA DA VIA
ÇÃO E ooRAS PÚBLICAS Do mTADO I 
DE SÃO PAULO.• .. 

O Se:Ahor Wilso:a Abirnchod, Pr•i'eite Ml'.!lld..cipal da EstaJ.1-
, -ci~ Bab.earia do Ubatuba, Estad• de Sao Paulo. 

f.ACO S.A.BER que CÔJnara Municipal deCl'fit&U e ea proulge/ 

• socio• a segninto Leit 

Arta. lD) • • Fica o Senhor Profeit• Milnicipul aut•riza.d• a ..Ss11ulr I , , . 
eom $ Departameiaw <le Obras SairltO.l'ias da Secr•taria da 

- ~ # - -Viaçao e Obras Públicas d-a Estad• d:; Sao Paul.et eeveJãeie p&ra a enoa • 
~ã-., de PlaD• de dbras para l96J., da Est;.cia. Boh•Úia d• Ubatllba.• 

- ~ 

# • 
Art. Z") - ... Esta Lei entrara em vigor aa data de saa pablioaça•, r• 

, ' vegadas ns dispisiçÕes em ce•trárie •• 

Ub0 tu.ba 1 5 de 1"•vcroire de 1961.-

e R~'XllS'l'RADA E PUBLiéADA HA SECRETARIA DA PREFEITtJBA. MOill 
ClPAL DA ESTÂNCIA. BALNEÁRIA DE 11.8.MJtraA, EM 5 DE FEVEREIRO DE 1961.i• 
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